
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS torna público que rece-
beu do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS a
Licença de Operação nº 222/2011 para a atividade de sistema de drenagem
urbana – microdrenagem, localizada na Rua Sebastião Filisbino Furtado -
centro, município de Alcinópolis – MS, válida até 01 de junho de 2015.

DECRETO Nº 069/2011 – DE 27 DE SETEMBRO DE 2011.

“NOMEIA SERVIDORES PARA A COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE DE-
FESA CIVIL – COMDEC.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o Decreto nº 028/2005, de 05.05.2005, que criou a Co-
ordenadoria Municipal de Defesa Civil – COMDEC., DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados como integrantes da Coordenadoria Muni-
cipal de Defesa Civil – COMDEC, os seguintes servidores e respectivos
cargos:

EDILSON DE OLIVEIRA GOMES – Coordenador
JESUS APARECIDO DE LIMA – Técnico
ELISBERTO MARTINS REZENDE – Operacional

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação ou afi-
xação em local público, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Alcinópolis – MS, 27 de setembro de 2011.

(a.) ALCINO FERNANDES CARNEIRO
                 Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO – I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 086/2010

Origem: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2010 – PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 029/2010

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ALCINÓPOLIS – MS
CONTRATADO: DAVI DE OLIVEIRA FURTADO

Objeto: I – PRORROGAÇÃO DE PRAZO: Prorroga o prazo de vigência
do contrato por 04 (quatro) meses, com início em 14 de setembro de 2011
e término em 13 de janeiro de 2012, nos termos da Lei nº 8.666/93.

II – ACRÉSCIMO DE QUANTIDADE do produto CESTAS BÁSICAS em
140 (cento e quarenta) unidades - aproximado de 24,5614% neste item.

Prazo: 04 (quatro) meses.

Vigência: 14/09/2011 a 13/01/2012.

ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE E VALOR DO CONTRATO
De acordo com o acréscimo na quantidade do produto CESTAS BÁSI-

CAS ora celebrado entre as partes contratantes, através deste Termo Adi-
tivo, há elevação no valor de empenho do contrato, da forma a seguir:

a) A incidência do acréscimo de quantidade do produto CESTAS BÁ-
SICAS em 140 (cento e quarenta) unidades, no valor de R$ 11.114,60 (onze
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mil e cento e quatorze reais e sessenta centavos), eleva para R$ 56.366,90
(cinquenta e seis mil e trezentos e sessenta e seis reais e noventa centavos)
o valor total do produto CESTAS BÁSICAS do contrato original.

- Assim, o VALOR TOTAL ADITIVADO de R$ 11.114,60 (onze mil e cento
e quatorze reais e sessenta centavos), altera o SALDO CONTRATUAL GLO-
BAL que passa de R$ 45.252,30 (quarenta e cinco mil e duzentos e cinquen-
ta e dois reais e trinta centavos), para R$ 56.366,90 (cinquenta e seis mil e
trezentos e sessenta e seis reais e noventa centavos), acréscimo aproxi-
mado de 24,5614%.

- As solicitações e justificativas apresentadas passam a fazer parte
integrante deste Termo Aditivo.

Justificativa: Artigos 57, II, §1º, IV e 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/
93, alterações posteriores, conforme acordado entre as partes contratantes
e atendendo ao previsto nas Cláusulas Décima e Décima Segunda do Con-
trato original.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato origi-
nal, passando o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do mesmo.

Foro: Comarca de COXIM – MS.

Data da assinatura: 12/09/2011.

Assinam: ALCINO FERNANDES CARNEIRO e DAVI DE OLIVEIRA FUR-
TADO.

Alcinópolis/MS, 12 de setembro de 2011.

(a.) ALCINO FERNANDES CARNEIRO
                 Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 085/2010

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ALCINÓPOLIS – MS
CONTRATADA: ALDENI NUNES DE OLIVEIRA – ME

Objeto: I – PRORROGAÇÃO DO PRAZO: Prorroga o prazo de vigência
do contrato por 04 (quatro) meses, com início em 10 de setembro de 2011
e término em 09 de janeiro de 2012, nos termos da Lei nº 8.666/93.

Prazo: 04 (quatro) meses.

Vigência: 10.09.2011 a 09.01.2012.

Fundamento Legal: Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93, com as alte-
rações posteriores, atendendo ao previsto na Cláusula Décima do Contrato
original, visando à obtenção de preços e condições mais vantajosas para
a Administração Pública, justificado e acordo entre as partes.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato origi-
nal.

Foro: Comarca de COXIM – MS.

Data da assinatura: 08.09.2011.

Assinam: ALCINO FERNANDES CARNEIRO e ALDENI NUNES DE OLI-
VEIRA.

Alcinópolis/MS, 08 de setembro de 2011.

(a.) ALCINO FERNANDES CARNEIRO
                Prefeito Municipal em Exercício

EDITAL

ERASMO RODRIGUES DE SOUZA torna público que recebeu do Ins-
tituto de Meio Ambiente De Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS a Autorização
Ambiental n° 098/2011 para EXPLORAÇÃO VEGETAL, localizada FAZENDA
SUCURIU OU NOVA, município de COSTA RICA/MS, valida até 23 de Agosto
de 2015.
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2011.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2011.
EDITAL N° 050/2011.
DATA: 01/09/2011.

O MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL, por intermédio da sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, e

por meio do seu PREGOEIRO, o senhor, RUITHER DA CUNHA LUCIANO,
designado pela Portaria Municipal n° 118/2011 de 25 de agosto de 2011,
TORNA PÚBLICO, que no dia 25/10/2011, às 08h00 (Oito), na PREFEITURA
MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS-MS, situada na Rua Maria Barbosa Carneiro,
nº 633, centro, que realizará processo licitatório na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO”, objetivando a aquisição de forma
parcelada de materiais de enfermagem (melhor qualidade e menor preço)
para a manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saúde Pú-
blica, com consumo estimado de até 12 (doze) meses, que será regido pe-
la Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 3.555/00, Lei Complemen-
tar Federal nº 123/06, Decreto Estadual nº 12.683/2008, Decreto Municipal
Nº 011/2009, e pelo disposto na Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações e
demais especificações e condições constantes neste ato convocatório.

DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O EDITAL e seus Ane-
xos poderão ser examinados no Departamento de Licitações, no endereço
supracitado. As informações inerentes a este PREGÃO poderão ser obti-
das, pelos interessados, no DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, localizado
no endereço acima, pelo telefone/fax nº (67) 3.260-1127, em dias úteis nos
horários de 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

Alcinópolis – MS, 29 de setembro 2011.

(a.) RUITHER DA CUNHA LUCIANO
                                  PREGOEIRO


